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SUPERINTENDÊNCIA 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 215, de 19 de novembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

Considerando a Portaria nº 930, de 10 de maio de 2012, do Ministério da Saúde, que trata sobre as 

diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave 

ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal 

no âmbito do Sistema Único de Saúde, que traz em seu artigo 13 a estrutura mínima para 

habilitação do serviço hospitalar como a UTIN tipo II, bem como a Resolução - RDC nº 7, de 24 

de fevereiro de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º Designar as empregadas públicas, abaixo nominadas, para exercerem a Coordenação da 

Fisioterapia da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal do Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Huab. 

  COLABORADOR CARGO 

TITULAR Sabrinne Suelen Santos Sampaio - Siape 128**** Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal 

SUPLENTE Ana Gabriela de Figueiredo Araújo - Siape 228**** Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 211, de 22 de novembro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 441, de 24 de novembro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria-SEI nº 216, de 19 de novembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 
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EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

Art. 1º. Tornar público o resultado preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Divisão Médica vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - (Edital - SEI nº 03/2025).  

Candidato Situação Pontuação 2ª fase Motivação 

***.101.744-** Selecionado 89,25 

Art. 17 da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios e 

pontuação da 2ª Fase do Processo 

Seletivo (Entrevista) 

 

Art. 2º O prazo de recurso será no período de 21 a 22 de novembro de 2025, e deverão ser 

encaminhados para o endereço eletrônico da comissão: cps.huab-ufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH  


